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A lista das empresas 
que já aderiram ao 
Remessa Conforme, 
que inclui Amazon, 
Shein e Shoppe, 
pode ser conferida 
na página da 
Receita Federal na 
internet

Lula avalia 
vetar taxação 
de compras 
internacionais

 A O presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva afirmou, nesta quinta-
-feira (23), que pode vetar a taxa-
ção federal de remessas de até 
US$ 50, vindas do exterior. A co-
brança do imposto de importa-
ção desses produtos foi incluída 
no projeto que institui o Progra-
ma Mobilidade Verde e Inova-
ção (Mover) que estava para ser 
votada nessa quarta-feira (22) 
pela Câmara dos Deputados. A 
votação, entretanto, foi adiada.

“A tendência é vetar, mas 
a tendência também pode ser 
negociar”, disse o presidente, 
na manhã de hoje, em conver-
sa com jornalistas no Palácio do 
Planalto. Segundo Lula, ele está 
disponível para discutir o tema 
com o presidente da Câmara, 
Arthur Lira.

“Cada um tem uma visão 
a respeito do assunto. Quem é 
que compra essas coisas? São 
mulheres a maioria, jovens, e 
tem muita bugigangas. Eu nem 
sei se essas bugigangas compe-
tem com as coisas brasileiras, 
nem sei”, acrescentou.

Atualmente, por meio do 
programa Remessa Conforme, 

ATÉ US$ 50

as compras do exterior abaixo 
de US$ 50 são isentas de impos-
tos federais e taxadas somen-
te pelo Imposto Sobre Circula-
ção de Mercadorias e Serviços 
(ICMS) com alíquota de 17%, 
arrecadado pelos estados. O im-
posto de importação federal, 
de 60%, incide somente para 
remessas provenientes do exte-
rior acima de US$ 50.

A lista das empresas que já 
aderiram ao Remessa Confor-
me, que inclui Amazon, Shein e 
Shoppe, pode ser conferida na 
página da Receita Federal na in-
ternet.

Ao incluir a taxação no pro-
jeto do Programa Mover, o rela-
tor do texto, deputado Átila Lira, 
manifestou “preocupação” com 
a indústria nacional e desequi-
líbrio na concorrência com os 
produtos fabricados no Brasil. A 
isenção também é questionada 
por entidades ligadas ao varejo.

O presidente Lula, entretan-
to, defendeu que haja um equi-
líbrio de tratamento na cobran-
ça de impostos da população, 
argumentando que pessoas em 
viagem ao exterior também 
tem isenção de cobranças. “Você 
tem as pessoas que viajam que 
tem isenção de US$ 500 no Free 
Shop, que tem mais isenção 
de US$ 1 mil dólares, e que não 
paga [imposto], que são gente 
de classe média. E como é que 
você vai proibir as pessoas po-
bres, meninas e moças que que-
rem comprar uma bugiganga, 
um negócio de cabelo”, disse.

“Quando discuti [o assunto 
com o vice-presidente Geral-
do Alckmin], falei pro Alckmin: 
‘tua mulher compra, minha 
mulher compra, tua filha com-
pra, a filha de todo mundo 
compra, a filha do Lira compra, 
todo mundo compra’. Então, o 
que precisamos é tentar ver um 
jeito de não tentar ajudar uns 
prejudicando o outro, mas ten-
tar fazer uma coisa uniforme. E 
estamos dispostos a conversar e 
encontrar uma saída”, acrescen-
tou Lula. (AB)

Petrobras 
cancela 
privatização 
de TBG

 A A Petrobras anunciou nes-
ta semana que retirou cin-
co refinarias e a subsidiária 
Transportadora Brasileira Ga-
soduto Bolívia-Brasil S.A do 
plano de privatização. (TBG). 
A decisão está alinhada ao 
novo Plano Estratégico da es-
tatal, que traz diretrizes para 
o período entre 2024 e 2028.

O anúncio, feito em co-
municado ao mercado, ocor-
re após o Conselho Adminis-
trativo de Defesa Econômica 
(Cade) aprovar as propostas 
de aditivos para alterar acor-
dos firmados em 2019 que 
estabeleciam o compromis-
so e as regras para a venda 
desses ativos. Dessa forma, a 
Petrobras manterá o contro-
le da Refinaria Abreu e Lima 
(RNEST), da Refinaria Presi-
dente Getúlio Vargas (Repar), 
da Refinaria Gabriel Passos 
(Regap), da Refinaria Alberto 
Pasqualini (Refap) e da Lubri-
ficantes e Derivados de Petró-
leo do Nordeste (Lubnor).

Além disso, continua-
rá respondendo por 51% das 
ações da TBG. O restante das 
participações da subsidiária 
estão divididos em sua maior 
parte entre a belga BBPP 
Holdings e a boliviana YPFB 
Transporte.

As vendas de refinarias e 
subsidiárias, além de diversos 
campos de petróleo, foram 
realizadas nos últimos anos 
conforme a política de desin-
vestimento adotada pela Pe-
trobras durante o governo do 
ex-presidente Jair Bolsonaro. 
Negociações foram concluí-
das envolvendo, por exem-
plo, a TAF, a BR Distribuidora 
e a Gaspetro. Também foram 
vendidas a Refinaria Landul-
pho Alves (RLAM), a Refinaria 
Isaac Sabbá (Reman) e a Uni-
dade de Industrialização de 
Xisto (SIX);

O processo de negociação 
dos ativos foi acompanhado 
pelo Cade. A autarquia fede-
ral vinculada ao Ministério 
da Justiça e Segurança Públi-
ca atua na prevenção e na re-
pressão de infrações contra 
a ordem econômica e a livre 
concorrência. Os acordos fir-
mados em 2019 com a Petro-
bras foram Termos de Com-
promisso de Cessão (TCCs), 
que fixaram medidas para 
incentivar a entrada de novos 
agentes econômicos no mer-
cado e fomentar a competiti-
vidade.

Na última sexta-feira (17), 
a estatal formalizou junto ao 
Cade as propostas dos aditi-
vos que lhe permitirão man-
ter o controle da TBG e das 
cinco refinarias que ainda 
não haviam sido vendidas. 
Na fundamentação, a Petro-
bras sustentou, entre outras 
fatores, que houve baixo in-
teresse e que propostas re-
cebidas não atenderam aos 
patamares mínimos da ava-
liação econômico-financei-
ra realizada internamente. 
Além disso, afirmou não ha-
ver indícios de que as aliena-
ções resultaram em ganhos 
competitivos, pois não houve 
redução de preços praticados 
ao consumidor final pelas re-
finarias vendidas.

A Petrobras alegou ainda 
que as negociações afetariam 
a execução da política ener-
gética nacional e seriam um 
obstáculo aos projetos do país 
para a transição energética. 
Foram citados aportes pre-
vistos para readequar o par-
que de refino às demandas 
de produção de biocombustí-
veis, intensificadas pelo Novo 
Programa de Aceleração do 
Crescimento (Novo PAC).  (AB)

E 5 REFINARIAS

Edital de Citação- Prazo de 20 dias. Processo nº 1004477-32.2017.8.26.0009 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a ALOÍSIO ANTÔNIO DOS SANTOS JÚNIOR, RG 46458873X, CPF391.999.398-51, que lhe foi proposta 
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de SECID - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/C Ltda, 
alegando em síntese: visa ao recebimento da quantia de R$ 2.755,45, relativa ao contrato de prestação de serviços 
educacionais- CA nº 23690844, deixaram de ser pagas as mensalidade de agosto/2012 e novembro/2012.Encontrando-se o 
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 
2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0000548-57.2024.8.26.0075O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara, do Foro de Bertioga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jade Marguti Cidade, na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) SUELI DE OLIVEIRA PEREIRA RABELO DE ARAÚJO, (Outros nomes:Sueli Veiga de Oliveira), 
Carlos Alberto Contença, CPF 018.439.968-80, Espólio de Moira Rose Macedo Hoehne e Francisco Carlos 
Pereira Araújo que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Alexandre 
Dantas Fronzaglia. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 3.231,80 (três mil, duzentos e trinta e um 
reais e oitenta centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que 
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

CONSIGNADOS I COMPANHIA
SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

CNPJ/MF nº 29.894.663/0001-89 - NIRE 35.300.514.467
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTA DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 

DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, EM 3 
(TRÊS) SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA CONSIGNADOS I 

COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS 
Ficam convocados os titulares das debêntures da 1ª (Primeira) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Em 3 (Três) Séries, Para Distribuição Pública Com Esforços 
Restritos (“Debenturistas” e “Debêntures”, respectivamente), da Consignados I Companhia Securitizadora De Créditos 
Financeiros (“Emissora”), a se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”), em atenção ao disposto na 
cláusula 9.3.1 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis Em Ações, Da Espécie Com Garantia Real, Em 3 (Três) Séries, Para Distribuição Pública Com Esforços 
Restritos”, datado de 18 de outubro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), entre a Emissora, a Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A, inscrito no CNPJ/MF nº 36.113.876/0004-34 (“Agente 
Fiduciário”), a ser realizada em primeira convocação, em 12 de junho de 2024 às 11h00min, de forma 
exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), nos termos da Resolução CVM nº 81 de 29 de março de 
2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Concessão 
de prévia e expressa anuência dos Debenturistas à alteração do controle acionário da Emissora, nos termos do Fato 
Relevante divulgado pela Emissora em 13 de maio de 2024; (ii) Intenção de não-exercício da Opção de Compra 
(conforme defi nida na Escritura de Emissão); (iii) Reconhecimento da não caracterização de um Evento de 
Vencimento Antecipado (conforme defi nido na Escritura de Emissão), e nos termos previstos na cláusula 6.1 “(viii)” 
da Escritura de Emissão, não implicando em penalidades ou no descumprimento de quaisquer obrigações da 
Emissora no âmbito das Debêntures; e (iv) autorização para a prática de todos os atos necessários e para celebração 
pelo Agente Fiduciário, pela Emissora e pelas demais empresas do grupo econômico da Emissora, conforme aplicável, 
de todos os contratos e documentos necessários para refl etir a alteração do controle acionário, caso aprovada pelos 
Debenturistas, incluindo, sem limitação, alterações ao estatuto da Emissora e os aditamentos aos documentos 
fi rmados no âmbito das Debêntures, tais como a Escritura de Emissão. Informações Gerais: a AGD será realizada de 
forma exclusivamente digital por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual 
disponibilizará oportunamente o link de acesso aos Debenturistas que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com 
no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da AGD, nos termos do artigo 6º, 
parágrafo 3º da Resolução CVM 81, os seguintes documentos: (i) Pessoa física: documento de identidade válido com 
foto do Debenturista (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, 
carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profi ssionais e carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da 
Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) Pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou 
contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do Debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do representante 
legal; e (iii) Fundo de investimento: (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou contrato social do 
seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que 
comprovem os poderes de representação; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal. Caso 
qualquer um dos Debenturistas indicados nos itens (i) a (iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos 
respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específi cos para sua representação 
na AGD. O Debenturista poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando o correspondente boletim de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora 
disponibilizará o modelo do boletim de voto a distância em seu website (https://consignados-i-secfi nanc.com.br/), que 
deverá estar devidamente preenchido e assinado pelo Debenturista ou por seu representante legal, com cópia digital 
dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Nos termos dos incisos II e IV do art. 75 da 
Resolução CVM 81, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
AGD que não tenham sido apresentados anteriormente e a AGD será integralmente gravada. A Emissora permanece à 
disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD.

São Paulo, 23 de maio de 2024
CONSIGNADOS I COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0008159-57.2022.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de
São Paulo, Dr(a). FABRÍCIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Tony Edner
Ciamariconi Testa, CPF 124.974.418-04, e Ana Cristina Ciamariconi Testa, CPF 308.395.328-
30, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Condomínio
Conjunto Residencial Parque Brasil, na qual foi realizada a penhora de seus direitos, como
sucessores da coproprietária Terezinha Ciamariconi Testa, do apto.  nº 02, localizado no
andar térreo do Edifício Belém, Bloco E do Conjunto Residencial Parque Brasil, situado na Av.
Giovanni Gronchi nº 6.675, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com área total de 100,74m²,
cabendo-lhe o direito a uma vaga indeterminada na garagem coletiva, matrícula nº 112.440
do 11º CRI da Capital/SP. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a INTIMAÇÃO por EDITAL, por EDITAL, para, querendo, no prazo de 10 (dez) dias, requerer
a substituição do bem penhorado (art. 847, do CPC); podendo, no prazo de 15 (quinze) dias,
apresentar impugnação (art. 525, §11, do CPC), ambos a fluir após o decurso do prazo do
presente edital. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 13 de abril de 2024.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 18ª VARA CÍVEL

Praça João Mendes s/nº 8º andar, sala nº 821, Centro - CEP 01501-900,
Fone: 11 3538-9389, São Paulo-SP - E-mail: upj16a20@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min
EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1101273-93.2023.8.26.0100 Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: BANCO BRADESCO S/A 
Executado: Confraria Hostel Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1101273-93.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério Márcio Teixeira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Confraria Hostel Ltda, 41743405000105, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, para cobrança da quantia de R$ 166.549,78 
(fev/2024 - fls. 84), dívida esta oriunda da Cédula de Crédito Bancário Empréstimo – 
Financiamento para Aquisição de Bens e/ou Serviços nº 621/5928744, emitida em 23/09/2022. 
Ocorreu o arresto de valores em conta corrente do requerido nos autos. Encontrandose o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento da dívida, sob pena de penhora de 
bens nos termos dos arts. 652 e seguintes do CPC. No prazo de 15 dias, o executado poderá 
reconhecer o crédito e comprovar o depósito judicial de 30% do valor em execução, custas e 
honorários, e pagar o restante em até 6 parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês de acordo com o art. 745-A 
do CPC ou oferecer embargos à execução (art. 738 do CPC). O não pagamento de qualquer das 
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do 
processo, com o imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor das prestações não pagas e sob pena de penhora. PRAZO PARA 
EMBARGOS: 15 (quinze), devendo, se assim entender, impugnar a penhora de valores também. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1001844-36.2015.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).JOAO GUILHERME PONZONI MARCONDES, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) ANA PAULA TOSTES DE SOUZA, Brasileira, Solteira, RG 25002846, CPF193.909.318-00, ADAILTON 
VARGAS FELIX COSTA, Brasileiro, CPF 124.338.168-07, CELEIRO DA ROCA BAR E LANCHONETE, e FELIX COSTA 
RESTAURANTE E LANCHONETE EIRELI ME, CNPJ 17.303.860/0001-05, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por 
parte de Heloisa Fontes Leuzinger, referente a contrato de cessão de direitos e obrigações. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 18 de setembro de 2023.                   |24,27| 

Bove Gerenciamento de Bens Ltda. 
NIRE 35.2.3335030-5 / CNPJ nº 29.278.178/0001-80 

Ata de Reunião de Quotistas 
Data, Hora e Local: 24/04/2024 às 18:30 horas. Local: Reunião realizada de forma on line nos 
termos da Lei nº 14.309, de 8 de março de 2022. Presença: A totalidade dos Sócios. Composição 
da Mesa: Presidente: Maria Lucia Bove; Secretário: Mario Sergio Bove. Ordem do Dia: Redução 
do Capital Social. Deliberações: Reduzir o capital social por considerarem excessivo ao objeto da 
social reduzindo o Capital de R$ 2.479.221,00 (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, 
duzentos e vinte e um reais) para R$ 1.879.221,00 (um milhão, oitocentos e setenta e nove mil, 
duzentos e vinte e um reais), correspondendo tal redução a R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), 
mediante o cancelamento de 600.000 (seiscentas mil) quotas.O valor correspondente à redução 
será paga aos sócios, em moeda corrente nacional, de forma proporcional a participação de cada 
sócio na sociedade, reduzindo-se a participação de cada um da mesma forma. Formalidades: 
Para fins do disposto no art. 1084, §1. Do CC, a presente será publicada e, transcorrido 90 dias de 
sua publicação, será a mesma levada à registro mediante alteração de contrato social. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.440.009, em 21 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código Ci-
vil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por JOSÉ 
VIEIRA DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 35.719.369-6-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 417.038.713-91 e sua mulher ANTONIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA, 
brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.322.462-2-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF n° 550.448.675-00, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e domicilia-
dos nesta Capital, na Rua Maria Barros Carvalho n° 3, Jardim Alto da Riviera – CEP 04929-040, os 
quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida através de 
Contrato de Compra e Venda de imóvel, datado de 13 de setembro de 2010, celebrado com ELIVAR 
APARECIDO DE SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada Rua 
Maria de Barros Carvalho, n° 03, antiga Rua 2-A, e seu respectivo terreno com área de superfície de 
197,00m², correspondente ao lote nº 3-A da quadra “H” do loteamento denominado “Jardim Alto da 
Riviera”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São 
Paulo, pelo contribuinte sob o nº 164.161.0047-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior 
conforme a transcrição nº 205.972. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do 
presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais 
terceiros interessados, ou os notificandos ANNA MARJA ZALECKI, HALINA STRASZEWSKA, MARIA 
GOMES DE OLIVEIRA, EDMARIO DE ANDRADE MOREIRA, AROLDO LOPES SANTOS, CRISTIA-
NE REGINA PEDROSO, CLÉCIO LOURENÇO, JOÃO CORREIA NEVES, LUCINDO GOMES DE 
SOUZA e MADERLENE SUELI GARCIA DE SOUZA oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 21 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.449.977, em 03 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por DENELVIDES LOURENÇO GONÇALVES FILHO, brasileiro, metalúrgico, portador da Cédula de 
identidade RG nº 11.626.203-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 001.270.478-40, casado sob o 
regime da comunhão universal de bens com MARIA HELENA ROMUALDO GONÇALVES, brasileira, 
cabelereira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.753.611-6-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 
086.443.698-06, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Publio Pimentel, nº 610 – Ameri-
canópolis – CEP 04408-000, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde 2002, adquirida através de Instrumento de Cessão de direitos Decorrentes de Compromisso 
de Venda e Compra de Imóvel quitado, datado de 19 de abril de 2002, posse essa que se refere ao 
IMÓVEL situado na Rua Publio Pimentel, nº 610, antiga Rua das Conchas, e seu terreno com área de 
superfície de 146,68m², correspondente a parte dos lotes nºs 20 e 21 da quadra “E”, de Americanó-
polis, 29° Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo 
contribuinte sob o nº 120.355.0054-1; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as 
matrículas nºs 80.700 e 80.701, sob a titularidade dominial de ANTÔNIO RODRIGUES FORTES. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
ANTÔNIO RODRIGUES FORTES, SELMO DA SILVA, ANA LÚCIA GONÇALVES DA SILVA, ACACIO 
FONTES DO AMARAL, NATANAEL MIRANDA DE OLIVEIRA, SÔNIA MARIA PERUGINE DE OLIVEI-
RA, TEREZINHA DE JESUS e MARCOLINA DA ROCHA OSÓRIO, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
21 de maio de 2024. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1020689-
73.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Klekin 
Comercial, Agrícola, Imobiliária, Importadora e Exportadora S/A, na pessoa de seu representante legal, 
Judirce Carneiro Neves ou atual possuidor do imóvel e Edileide de O. Moreira ou atual possuidor do imóvel, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Judirce Carneiro Neves e João Leão da Silva ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando 
declaração de domínio sobre imóvel localizado na Rua Vinte de Março, nº 4, lote 32 da quadra 1, do 
loteamento denominado Jova Rural II, no 22º Subdistrito Tucuruvi, São Paulo/SP, CEP: 02326-115, alegando 
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) 
dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0036010-34.2023.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rogério 
Aguiar Munhoz Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE DIAMANTINA LOPES, 
representado pela herdeira FERNANDA LOPES, CPF 331.863.168-04, que nos autos da ação de 
Cumprimento de Sentença, requerida por Condomínio Edifício Philadelphia, procedeu-se à 
penhora do IMÓVEL, localizado na Rua Major Diogo, nº 270, Apartamento 11, no 1º pavimento, do 
17º Subdistrito Bela Vista, matriculado sob nº 57.994 no 4º CRI da Capital. Estando a executada em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias 
úteis, a fluir após os 20 dias supra, apresente impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o 
feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, 13 de maio de 2024. 

 
 
 

 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040620-28.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). VALDIR DA SILVA 
QUEIROZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FOCO MED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ 24650743000175, na pessoa de seu representante legal, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de BANCO SAFRA S/A, para o recebimento de 
R$149.042,31 (Abril/2023) decorrentes dos descontos de duplicatas, conforme os Termos de Adesões da 
Abertura de Conta Corrente e Contratação de Produtos e Serviços, entre as partes em 07/05/2021. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, pague o valor devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 5%, 
ficando isenta de custas processuais ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de constituir-
se de pleno direito o título executivo judicial, ficando advertida de que no caso de revelia, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024. 
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24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032771-60.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032771-60.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 12ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Herivelto Araujo Godoy, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) CRISTIAN LEMOS DE SAMPAIO, Brasileiro, RG 46.300.371, CPF 41427786844, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de João Luis Bura, alegando em síntese: O requerente deixou
seu veículo da marca Volkswagen, modelo Fusca 1300, cor bege, ano/modelo 1976 e de placas BCP 5944 na oficina
mecânica Centro Automotivo Cris, cujo proprietário é requerido, para que alguns reparos fossem feitos. Foi pago pelo
requerente o valor de R$ 900,00 como sinal e posteriormente R$ 1365,38. Ocorre que, o requerido, mesmo depois
do prazo estipulado, não queria devolver o veículo ao requerente, tampouco o dinheiro que havia pago. Após muito
insistir, o carro foi devolvido, no entanto estava sem chave, com a bateria descarregada e sem freios. Diante da recusa
do requerido emdevolver o dinheiro ao requerente, este não viu outra solução a não ser procurar a Justiça. .
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Campinas, aos 11 de dezembro de 2023. K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013040-10.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013040-10.2021.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a ANTONIO CARLOS SOUZA SANTANA, CPF 86959050553, que lhe foi proposta uma ação de
Procedimento Comum Cível por parte de Concremaia Servicos de Construcao Ltda, para cobrança do valor atribuído
a causa de R$ 9.340,88 (Abril/2021), referente a débitos oriundos da prestação de serviços de concretagem, Fatura
000828 vencida em 30/09/2020 valor R$ 1.205,00, Fatura 000827 vencida em 24/09/2020 valor R$ 1.560,00, Fatura
000824 vencida em 17/09/2020 valor R$ 2.520,00 e Fatura 000819 vencida em 10/09/2020 valor R$ 2.105,40.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos, aos 14 de dezembro de 2023. Vagner Ap. F. de S. Simonetti, Escrevente Técnico Judiciário,
digitei. Esdras Roberto Franquim, Coordenador. K-24e25/05

24 e 25/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0011633-35.2010.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011633-35.2010.8.26.0009 A MMa. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla Midori Maizato, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a IATIYO NAKASHIMA, RG 985395, CPF 134.739.188-65, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundação São Paulo - Pontifícia Universidade Católica de São Paulo -
PUC/SP, Ação visando ao recebimento da quantia de R$ 4.121,92, relativa ao contrato de prestação de serviços
educacionais, cujas mensalidades deixaram de ser pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar a dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme
pedido inicial, no prazo de três dias úteis. Fixados os honorários em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos
pela metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo
o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada
poderá requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas
pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de
qualquer das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo,
com o imediato início dos atos executivos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos
no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado,
na forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de outubro de 2023. K-24e25/05

24 e 25/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003543-16.2018.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS - PROCESSO Nº 1003543-16.2018.8.26.0405 - O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Helena Steffen Toniolo
Bueno, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSE DOS SANTOS SIMPLICIO, Brasileiro, RG 56762348, CPF 091.495.584-
55, 172, endereço desconhecido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de
Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Empregados das Empresas Metalurgicas de Osasco e Regiao - Sicoob
Credmetal, alegando em síntese: ser credora do executado, referente a empréstimo de R$ 6.623,00. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento
da dívida (R$ 4.907,60), que deverá ser corrigido até a data do efetivo pagamento, além de honorários advocatícios,
fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação. Nos termos do art. 827, §1º, do
Código de Processo Civil, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão
ser reduzidos pela metade, podendo oferecer embargos à execução, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma
do art. 231, do Código de Processo Civil ou, alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta
por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em até 6 (seis) parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica o executado advertido de que a rejeição
dos embargos, ou, ainda, o inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios,
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Por fim, foi determinada a INTIMAÇÃO do
executado sobre bloqueio de R$ 1.528,13 via Sisbajud. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 19 de outubro de 2023. K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4002151-05.2013.
valor total: R$ 42,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 4002151-05.2013.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto,
na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Eduardo Angelo Asnar EPP, CNPJ 09.453.570/0001-01 e Eduardo Angelo
Asnar, Brasileiro, Empresário, CPF 293.440.908-23, que por este Juízo, tramita de uma ação de Execução
de Título Extrajudicial, movida por Gaplan Administradora de Consórcio Ltda., que foi realizada a penhora do
Caminhão Volkswagen, modelo 13.180, 2004, cor vermelha, placa HJC-7447, equipado com munck de marca
TKA, modelo 2000, carroceria e cabine auxiliar. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos
termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação por Edital, acerca da penhora mencionada
acima, e para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
ofereçam impugnação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2024. K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009494-67.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009494-67.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Perez Jacomini, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) a todos os que o presente edital, virem ou dele tiverem conhecimento, que neste juízo, nos autos
do processo de Ação de Cobrança, proposta originalmente pelo Banco Santander do Brasil S.A, em que Suely dos
Santos é ré, CPF nº 349.328.548-54, na qual foi requerido o reconhecimento do débito no montante original de R$
640.857,72. Foram realizadas tentativas para localizar o réu e como esteja o mesmo em lugar incerto e não sabido,
não sendo possível citá-lo (a) pessoalmente, nestas condições foi deferido a citação pelo presente edital para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2024. K-24e25/05

24 e 25/05
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014758-40.2012.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 0014758-40.2012.8.26.0009 A MM. Juíza de Direito da
3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CLAUDENIR APARECIDO GHUIDOTTE, RG 15.135.973, CPF 049.292.428-78,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Açoforte Comercial Ltda, visando ao
recebimento da quantia de R$ 40.000,00 (original), representada pelo cheque nº 1019, valor R$ 40.000,00, emitido
em 10/04/2012, Banco 341, Agencia 57, Conta Corrente 38706-0, devolvido por insuficiência de fundos pelas alíneas
11 e 12. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para pagar
a dívida, atualizada até a data do efetivo pagamento, conforme pedido inicial, no prazo de três dias úteis, que fluirá
após o decurso do presente edital. Fixados os honorários em 10% sobre o valor do débito, que serão reduzidos pela
metade, em caso de pagamento. No prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da própria citação, reconhecendo o
crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, a executada poderá
requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela
Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer
das prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o
imediato início dos atos executivos, imposição à executada de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das
prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. Os eventuais embargos à execução poderão ser oferecidos
no prazo de quinze dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, por intermédio de advogado,
na forma dos art. 915, do citado Código. Não havendo manifestação, o executado será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2024. K-24e25/05

24 e 25/05
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1019517-36.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019517-36.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÁUDIO LISIAS TEIXEIRA DE MOURA SILVA, CPF 16703234809, com endereço à Rua
Luis Reis Santos, 141, Jardim Colonial, CEP 04821-130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória
por parte de Banco Daycoval S/A, alegando em síntese: que foi concedido ao requerido a linha do cartão de crédito,
através do número de contrato 0578649/20, com número do cartão 5196960056876004, cartão BLACK, porém não
pagou seus gastos restando-se inadimplente. Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, para que, prazo de 15 (quinze) dias úteis,
efetue o pagamento da quantia especificada na inicial no valor de R$ 13.594,11 devidamente atualizada e efetue
o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. K-24e25/05

24 e 25/05
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009871-04.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009871-04.2023.8.26.0011 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Soubhie Nogueira Borio, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ACP CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 19420729000145, que
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Willians Felix Silva, requerendo a restituição
integral dos valores pagos pelo imóvel n.º 74, do Edifício Residencial Urbano Espana, localizado à Rua Lourenço
Collino, nº 271, Presidente Altino, Osasco/SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2024. K-24e25/05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1010217-25.2021.8.26.0269. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jairo Sampaio Incane Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Mauro Sergio Andrade Lima ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando um terreno situado na cidade de Sarapuí/SP, com frente para 
Avenida Doutor Julio Holtz, Centro, parte integrante da inscrição cadastral municipal n°13.02.002.01.2, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapetininga, aos 13 de 
maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007573-93.2020.8.26.0609. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Taboão da Serra/SP, Dr. Matheus Barbosa Pandini, FAZ SABER ao Herdeiro de WAGNER JOAQUIM BLINI DE OLIVEIRA, o 
Senhor Leandro Cavalcante Blini de Oliveira, CPF. 333.479.708-28, que nos autos da ação de Cobrança foi proposta ação de Habilitação de 
Crédito por EM Colégio Universitário de Taboão da Serra Ltda - EPP, objetivando receber do Herdeiro o valor de R$ 15.767,38 
(Dezembro/2020), pelo inadimplemento de mensalidades escolares dos anos letivos de 2012 e 2013, referente contrato de prestação de 
serviços educacionais firmados com o Autor. Estando o herdeiro em lugar incerto, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 19 de abril de 2024. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1002165-09.2021.8.26.0441 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 1ª Vara, do Foro de Peruíbe, Estado de São Paulo, Dr(a). 
GUILHERME PINHO RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) SONIA MARIA BATISTA LANCHONETE, 
CNPJ 30348546000107 e Sonia Maria Batista Gonçalves, 
CPF 743.227.109-72, que lhe foi proposta uma ação de 
Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte 
de Banco Santander (Brasil) S/A, alegando em síntese 
que relativamente ao veículo marca/modelo Mitsubishi 
Lancer 2.0 16V CVT4P, ano/modelo 2011/2012, Chassi nº 
JMYSTCY4ACU002773, Renavam nº 000459817388, Placa 
EZW5551, alienado fiduciariamente ao autor, visto que as rés 
deixaram de pagar as parcelas avençadas. Ajuizada a ação, 
foi mencionado bem apreendido. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contesta-
da a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Peruíbe, aos 13 de maio de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

“PINATI LANCHONETE LTDA EPP”., inscrita no CNPJ sob
o nº 13.245.077/0001-73, com sede na Rua Armando
Penteado, 56, Higienópolis, CEP: 01242-010, São Paulo/
SP, representadas na forma de seus Contratos Sociais,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas EMPRESAS para Assembleias Virtuais, que
ocorrerão: no dia 05/06/2024, com início às 16h30 e
término às 17h30. Os endereços eletrônicos para votação
serão divulgados através de comunicados que serão fixados
nas dependências da empresa, bem como as minutas dos
Acordos Coletivos de Trabalho objeto das tratativas, serão
discutidas e deliberadas a seguinte Ordem dos dias:
enquadramento sindical, piso e correção salarial, horista,
tipos de jornada, jornada 12x36, trabalho intermitente, regime
de tempo parcial especial, planos de cargos e salários,
remuneração por produtividade e desempenho, apuração
de remuneração, adicional de hora extra e noturna,
fornecimento de refeição, vale transporte, concessão de
benefícios, escala de folga, banco de horas, trabalho aos
domingos e feriados, intrajornada, férias, marcação de
ponto, homologação, contribuições e eventuais outros temas
a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.
As votações e a homologação dos instrumentos coletivos
obedecerão às disposições estatutárias e às normas do
ordenamento pátrio. São Paulo, 24 de maio de 2024.
Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1006116-98.2023.8.26.0066 O MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro de Barretos, Estado de São Paulo, Dr. 
Matheus de Souza Parducci Camargo, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a DESIGN GESSO BARRETOS EIRELI, CNPJ 
37.628.051/0001-72, com último endereço conhecido à Rua 
34, 055, Centro, CEP 14780-600, Barretos - SP, que lhe foi pro-
posta uma ação de Procedimento Comum Cível - Contratos 
Bancários, por parte de Cooperativa de Crédito, Poupança e 
Investimento Aliança - Sicredi Aliança PR/SP, alegando em 
síntese: no dia 13/03/2023 a requerida contratou o capital de 
giro sob nº C304306793, no valor de R$ 100.000,00 com finan-
ciamento em 29 parcelas. Ocorre que deixou de efetuar o pa-
gamento da primeira parcela, com vencimento em 27/04/2023, 
configurando o inadimplemento, cujo saldo devedor atualizado 
até 24/05/2023, perfaz a quantia de R$ 114.885,23. Restando 
infrutíferas todas as tentativas de solução amigável para rece-
bimento de seu crédito, não restou ao autor outra alternativa, 
senão a propositura da presente ação. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por ex-
trato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de Barretos, aos 24 de abril de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1027386-16.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 11ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE AIBA AGUEMI, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCAS COSTA 
SILVA, CPF/MF 509.399.468-58, que Banco Bradesco 
Financiamentos S/A lhe ajuizou ação de Execução para 
cobrança de R$ 92.759,64 (fl. 153), oriunda do Instrumen-
to Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças nº 
3623268131, de 19/12/2021. Estando o executado em local 
ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por edital, para que 
em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o débito atua-
lizado (caso em que a verba honorária será reduzida pela me-
tade), sob pena de penhora, ou ofereça embargos em 15 dias 
úteis, facultado ao executado neste prazo, reconhecendo o 
crédito do exequente e depositando 30% do valor em exe-
cução mais custas e honorários advocatícios, requerer o pa-
gamento do restante em 06 parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo contes-
tada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extra-
to, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de maio de 2024.

Eletromidia S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF nº 09.347.516/0001-81

Aviso aos Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejussória Adicional, em Série Única, 

para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Eletromidia S.A.
A Eletromidia S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães 
Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.347.516/0001-81 (“Emissora”), vem, por meio desta, Comunicar o que 
segue abaixo: Em cumprimento ao procedimento disposto na Cláusula 5.18 do “Instrumento Particular de Escritura da 
3ª (Terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Fidejussória Adicional, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Eletromidia 
S.A.” celebrado entre a Emissora e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e valores Mobiliários Ltda. (“Simplific 
Pavarini” ou “Agente Fiduciário”) em 16 de março de 2020, conforme aditado em 8 de abril de 2021 e em 23 de junho 
de 2023, na qualidade de representante dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie 
com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em série única, da 3ª (terceira) emissão da Emissora (“Escritura 
de Emissão”), as quais foram objeto de oferta pública, com esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução 
CVM nº 476, de 16 de janeiro de 2009 (“Debêntures”, “Instrução CVM 476” e “Oferta”, respectivamente), sobre o 
resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, nos termos indicados abaixo (“Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures”): (i) Data do Resgate Antecipado de Debêntures: 6 de junho de 2024. 
(ii) Série: Única. (iii) Quantidade de Debêntures que será resgatada: a totalidade das Debêntures, que corresponde 
a 660.000 (seiscentas e sessenta mil) debêntures. (iv) Valor do Resgate Antecipado das Debêntures: Os titulares das 
Debêntures farão jus ao pagamento do Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou saldo do 
Valor Nominal Unitário, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), 
calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização (conforme definido na Escritura de Emissão) ou da 
Data de Pagamento da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido na Escritura de 
Emissão); (ii) dos Encargos Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) devidos e não pagos até a data do 
referido resgate, se for o caso, e do prêmio flat de 0,40% (quarenta centésimos por cento), incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total 
das Debêntures” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”, respectivamente), calculado 
conforme fórmula prevista na Escritura de Emissão. São Paulo, 22 de maio de 2024. Ricardo de Almeida Winandy - 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores - ri@eletromidia.com.br/ri.eletromidia.com.

Eletromidia S.A.
Companhia aberta - CNPJ/MF nº 09.347.516/0001-81

Aviso aos Debenturistas da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 

Pública, sob o Rito Automático de Distribuição, da Eletromidia S.A.
A Eletromidia S.A., sociedade anônima com registro de companhia aberta categoria “A” perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhaes Júnior, 
nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 09.347.516/0001-81 (“Emissora”), vem, por meio desta, Comunicar o que segue abaixo: 
Em cumprimento ao procedimento disposto na Cláusula 5.19 do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição 
Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Eletromidia S.A.” celebrado entre a Emissora e a Vórtx 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Vórtx” ou “Agente Fiduciário”) em 24 de agosto de 2023, na 
qualidade de representante dos titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia 
real, em série única, da 4ª (quarta) emissão da Emissora (“Escritura de Emissão”), para distribuição pública pelo rito de 
registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada 
(“Debêntures”, “Resolução CVM 160” e “Oferta”, respectivamente), sobre o resgate antecipado facultativo da 
totalidade das Debêntures, nos termos indicados abaixo (“Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”): 
(i) Data do Resgate Antecipado de Debêntures: 6 de junho de 2024. (ii) Série: Única. (iii) Quantidade de 
Debêntures que será resgatada: a totalidade das Debêntures, que corresponde a 350.000 (trezentas e cinquenta mil) 
debêntures. (iv) Valor do Resgate Antecipado das Debêntures: Os titulares das Debêntures farão jus ao pagamento do 
Valor Nominal Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, 
acrescido (i) da Remuneração (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade (conforme definido na Escritura de Emissão) ou da Data de Pagamento da Remuneração 
(conforme definido na Escritura de Emissão) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento 
do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor Base de Resgate Antecipado Facultativo Total”); (ii) dos Encargos 
Moratórios (conforme definido na Escritura de Emissão) devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; 
e (iii) do prêmio flat de 1,10% (um inteiro e dez centésimos por cento), incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou 
saldo do Valor Nominal Unitário a ser resgatado, conforme o caso, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis 
desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (“Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures” e “Valor do 
Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures”, respectivamente), calculado conforme fórmula prevista na 
Escritura de Emissão. São Paulo, 22 de maio de 2024. Ricardo de Almeida Winandy - Diretor Financeiro e de Relações 
com Investidores - ri@eletromidia.com.br/ri.eletromidia.com.

Eletromidia S.A.
Companhia Aberta de Capital Autorizado - CNPJ/MF 09.347.516/0001-81 - NIRE 3530045889-3

Reunião do Conselho de Administração Realizada em 20 de Maio de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 20 (vinte) dias do mês de maio do ano de 2024, às 17:00 horas, na sede da Eletromidia S.A., localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 700, 9º andar, Parte, Itaim Bibi, CEP 04542-000 (“Companhia”). 2. Convocação: Dispensada a convocação prévia em razão da presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, nos termos do artigo 15, parágrafo único, do Estatuto Social da Companhia. 3. Presença: A totalidade dos membros do 
Conselho de Administração da Companhia. 4. Mesa: Presidente: Fernando Marques Oliveira. Secretário: Ricardo de Almeida Winandy. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (I) a realização, pela Companhia, da sua 5ª (quinta) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, em conformidade 
com o disposto nos artigos 52 e seguintes da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada e atualmente (“Lei das Sociedades por Ações”), no montante total de 
R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), para oferta pública de distribuição 
pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei de Valores Mobiliários”), da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 
(II) a autorização aos diretores da Companhia para adotarem todas e quaisquer medidas e celebrar todos os documentos necessários à Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, 
a Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) e o Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo), bem como celebrar todos os documentos necessários para depósito das 
Debêntures na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”); e (III) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela Diretoria da Companhia ou seus procuradores para 
a consecução da Emissão e da Oferta. 6. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os membros do Conselho de Administração, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: (I) aprovar a realização da Emissão e da Oferta, as quais terão as seguintes principais 
características e condições, a serem estabelecidas no “Instrumento Particular de Escritura da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da Eletromidia S.A.” (“Escritura de Emissão”): (a) Número da Emissão: 
A Emissão constitui a 5ª (quinta) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$800.000.000,00 (oitocentos milhões de 
reais), na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”). (c) Séries: A Emissão será realizada em série única. (d) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da Emissão 
e o escriturador das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede no Núcleo Cidade de Deus, s/n°, Vila Yara, Cidade de Osasco, Estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 60.746.948/0001-12 (“Banco Liquidante” e “Escriturador”), cujas definições incluem quaisquer outras instituições que venham a suceder o 
Escriturador e/ou o Banco Liquidante na prestação dos serviços de escrituração das Debêntures e/ou de banco liquidante no âmbito da Emissão, conforme o caso. (e) Agente 
Fiduciário: O agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos interesses da comunhão dos titulares de Debêntures (“Debenturistas” e, 
individualmente, “Debenturistas”) é a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88. (f) Colocação e Procedimento de Distribuição: As 
Debêntures serão objeto de distribuição pública, pelo rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução CVM 160 e do “Código ANBIMA de Regulação e Melhores 
Práticas para Estruturação, Coordenação e Distribuição de Ofertas Públicas de Valores Mobiliários e Ofertas Públicas de Aquisição de Valores Mobiliários”, conforme em vigor (“Código 
ANBIMA”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, em regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, de forma individual e não solidária 
entre os Coordenadores (conforme definido abaixo), com a intermediação de instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários responsáveis pela 
distribuição das Debêntures (“Coordenadores”, sendo a instituição intermediária líder designada como “Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação 
e Distribuição Pública, pelo Rito de Registro Automático de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
Quirografária, em Série Única, da 5ª (Quinta) Emissão da Eletromidia S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e os Coordenadores (“Contrato de Distribuição”). (g) Data de 
Emissão: Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data a ser definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (h) Data de Início da 
Rentabilidade: Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das Debêntures será a Primeira Data de Integralização (conforme definido abaixo) (“Data de 
Início da Rentabilidade”). (i) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade das Debêntures: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de 
cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador, e, adicionalmente, com 
relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em nome do Debenturista. (j) Espécie: As Debêntures serão 
da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações. (k) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão 
da Companhia. (l) Prazo e Datas de Vencimento: As Debêntures terão prazo de 5 (cinco) anos contados da Data de Emissão, vencendo, portanto, na data a ser definida na Escritura 
de Emissão (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos 
termos previstos na Escritura de Emissão. (m) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”). (n) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 800.000 (oitocentas mil) Debêntures. (o) Prazo de Subscrição e Integralização: Respeitado o previsto na 
Escritura de Emissão, as Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer tempo, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de início de distribuição 
da Oferta, observado o disposto nos artigos 48 e 59, parágrafo 2º, da Resolução CVM 160. As Debêntures poderão ser subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, a exclusivo 
critério dos Coordenadores, em comum acordo, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, sendo certo que o preço da Oferta será único e, portanto, eventual ágio ou deságio 
deverá ser aplicado de forma igualitária à totalidade das Debêntures integralizadas em cada Data de Integralização, nos termos do artigo 61 da Resolução CVM 160. (p) Preço de 
Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, 
de acordo com os procedimentos da B3. Caso ocorra a subscrição e integralização das Debêntures em mais de uma data, após a Primeira Data de Integralização, o preço de 
integralização das Debêntures, neste caso, será o seu Valor Nominal Unitário acrescido da Remuneração (conforme abaixo definida), calculada pro rata temporis desde a Data de 
Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. Para os fins da presenta ata, considera-se “Primeira Data de Integralização” a data em que ocorrerá a primeira 
subscrição e a integralização das Debêntures. (q) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, não será 
atualizado monetariamente. (r) Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros 
remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressa 
na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido abaixo), calculada e divulgada diariamente pela B3 no informativo diário 
disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de uma sobretaxa de 2,00% (dois inteiros por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta 
e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Início da Rentabilidade ou a Data 
de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definida) imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração das Debêntures será calculada 
de acordo com a fórmula constante da Escritura de Emissão. (s) Pagamento da Remuneração das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do vencimento 
antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, a Remuneração será paga, semestralmente, a partir da Data de Emissão, sempre nos meses de 
maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento devido na data a ser prevista na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento, conforme cronograma constante 
da Escritura de Emissão (cada data, uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (t) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência do vencimento antecipado e resgate antecipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado, 
semestralmente, a partir do 24º (vigésimo quarto) mês contado da Data de Emissão, sempre nos meses de maio e novembro de cada ano, sendo o primeiro pagamento na data a ser 
prevista na Escritura de Emissão e o último na Data de Vencimento, conforme cronograma constante da Escritura de Emissão. (u) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes 
às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia, nos termos da Escritura de Emissão, serão realizados (i) pela Companhia, no que se refere a 
pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, à Remuneração, ao Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme 
definido abaixo), ao Valor da Oferta de Resgate Antecipado (conforme definido abaixo) e aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio da B3, conforme os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) pela Companhia, nos demais casos em que as Debêntures não estejam custodiadas 
eletronicamente na B3, por meio do Escriturador, conforme os procedimentos adotados pelo Escriturador, ou na sede da Companhia, conforme o caso. (v) Prorrogação dos Prazos: 
Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento 
coincidir com sábado, domingo ou feriado declarado nacional, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. Exceto quando previsto expressamente de modo 
diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)” (i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer 
dia que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional; (ii) com relação a qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da por meio da B3, qualquer dia 
no qual haja expediente nos bancos comerciais na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, e que não seja sábado ou domingo ou feriado declarado nacional; e (iii) com relação 
a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou domingo ou feriado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.  
(w) Encargos Moratórios: Em caso de impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida sob as Debêntures, além da Remuneração, os débitos em atraso, devidamente 
atualizados, ficarão sujeitos (i) à multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não pago até a data do 
efetivo pagamento; e (ii) aos juros de mora não compensatórios calculados desde a data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados pro rata temporis, sobre o montante devido e não pago, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (“Encargos Moratórios”).  
(x) Decadência dos Direitos aos Acréscimos: O não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, 
nas datas previstas na Escritura de Emissão, ou em comunicado publicado pela Companhia na forma prevista na Escritura de Emissão, não lhe dará direito ao recebimento da 
Remuneração e/ou Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento 
ou da disponibilidade do pagamento, no caso de impontualidade no pagamento. (y) Oferta de Resgate Antecipado da Totalidade das Debêntures: A Companhia poderá, a seu 
exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será endereçada 
a todos os Debenturistas sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de 
acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta de Resgate Antecipado”). (z) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo 
critério, a qualquer tempo a partir da Primeira Data de Integralização, realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sendo vedado o resgate parcial, com o consequente 
cancelamento de tais Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão. O valor a ser pago em relação 
a cada uma das Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total será equivalente ao seu respectivo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total (“Valor-Base de Resgate Antecipado Facultativo Total”); (ii) dos Encargos Moratórios 
devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e (iii) do prêmio flat, incidente sobre o Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário a ser resgatado, 
conforme o caso, acrescido da Remuneração calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme tabela constante da Escritura de Emissão (“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”). (aa) Amortização 
Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a qualquer momento, realizar a amortização extraordinária das Debêntures limitada a até 98% (noventa 
e oito por cento) do Valor Nominal Unitário das Debêntures ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme aplicável, que deverá abranger, proporcionalmente, 
todas as Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”), mediante notificação prévia aos Debenturistas com cópia para o Agente Fiduciário, Banco Liquidante, Escriturador 
e B3 ou, alternativamente, mediante publicação de aviso aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão, com antecedência mínima de 10 (dez) Dias Úteis do pagamento da 
Amortização Extraordinária Facultativa (“Comunicação da Amortização Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa será feita pela parcela do Valor 
Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, nos termos da Escritura de Emissão, 
e demais encargos devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, acrescida (ii) de prêmio flat incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário a ser resgatado, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou a data de 
pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, conforme tabela constante da Escritura de Emissão (“Prêmio de 
Amortização Extraordinária Facultativa”). (bb) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, observadas as disposições do artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, da Resolução CVM 160 e da Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme em vigor (“Resolução CVM 77”) e desde que 
obtenha o aceite do debenturista vendedor, adquirir Debêntures, as quais poderão ser canceladas, permanecer na tesouraria da Companhia ou ser novamente colocadas no mercado, 
conforme as regras expedidas pela CVM, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. (cc) Classificação de Risco: Na data 
da Escritura de Emissão, não será contratada como agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às Debêntures, sendo certo que a Companhia deverá 
contratar, às suas expensas, pelo menos uma agência de classificação de risco a ser escolhida entre a Standard & Poor’s, a Fitch Ratings ou a Moody’s (“Agência de Classificação 
de Risco”), para realizar a classificação de risco (rating) das Debêntures em até 6 (seis) meses após a Primeira Data de Integralização, devendo manter a Agência de Classificação 
de Risco contratada, às suas expensas, até a Data de Vencimento. (dd) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das 
Sociedades por Ações. (ee) Vencimento Antecipado: As obrigações decorrentes das Debêntures serão consideradas antecipadamente vencidas na ocorrência de quaisquer dos 
eventos previstos na Cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão e poderão ser consideradas antecipadamente vencidas na ocorrência de quaisquer dos eventos previstos na Cláusula 7.2.1 
da Escritura de Emissão, observadas as regras previstas para tanto na Escritura de Emissão. (ff) Demais Condições: Os demais termos e condições relacionados à Emissão e à Oferta 
serão tratados detalhadamente na Escritura de Emissão. (II) autorizar a Diretoria da Companhia e/ou seus procuradores a praticar(em) todos e quaisquer atos que forem necessários 
e/ou convenientes à realização da Emissão e/ou da Oferta, incluindo, mas não se limitando, (a) a contratação dos Coordenadores e demais prestadores de serviços no âmbito da 
Emissão e/ou da Oferta, tais como o assessor legal, o Agente Fiduciário, o Banco Liquidante, o Escriturador e a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e fixar o preço e as 
condições para a respectiva prestação de serviços, bem como assinar os respectivos instrumentos de contratação e eventuais aditamentos; e (b) a negociação e definição, observado 
o disposto nas deliberações desta reunião, dos termos e condições dos documentos da Oferta (em especial as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures), da Emissão  
e/ou da Oferta, bem como celebrar todos os instrumentos (contratos, requerimentos, declarações, eventuais aditamentos, entre outros) que se fizerem necessários à implementação 
da Emissão e/ou da Oferta, tais como a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição. (III) aprovar e ratificar todos os atos já praticados pela Diretoria da Companhia e/ou seus 
procuradores para a consecução da Emissão e/ou da Oferta. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a ata a qual se refere essa reunião, que foi aprovada  
por unanimidade dos presentes. Mesa: Presidente: Fernando Marques Oliveira; Secretário: Ricardo de Almeida Winandy. Conselheiros Presentes: Fernando Marques Oliveira,  
Paulo Racy Badra, Fábio Isay Saad, Débora Mayor Vizeu, Luiz Felipe Costa Romero de Barros, Manuel Luis Roquete Campelo Belmar da Costa e Tiago Branco Waiselfisz. A presente é 
cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 20 de maio de 2024. Ricardo de Almeida Winandy - Secretário.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE RO-
DRIGO TOLEDO DE ANDRADE, REQUERIDO POR 
MARCILÉIA ASSIS TOLEDO - PROCESSO Nº1016700-
35.2022.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pi-
nheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond 
Lepage, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, 
por sentença proferida em 12/12/2023 18:33:55, foi de-
cretada a INTERDIÇÃO de RODRIGO TOLEDO DE AN-
DRADE, CPF 23627508840, declarando-o(a) absoluta-
mente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DE-
FINITIVO, o(a) Sr(a). Marciléia Assis Toledo. O presente 
edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez 
dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2024.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, TORNA 
PÚBLICO: 01 - PREGÃO ELETRONICO: nº 005/2024, 02 – TIPO:  MENOR PREÇO. 03 – MODO 
DE DISPUTA: Aberto. 04 – OBJETO: Aquisição de equipamentos para o Setor de Saúde Municipal. 
05 – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço UNITÁRIO. 06 – VALOR GLOBAL ORÇADO: 
R$ 59.228,67. 07 – DATA BASE DO ORÇAMENTO: Fevereiro/2024. 08 – PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 09 – PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias. 10 – CRITÉ-
RIO DE JULGAMENTO: MENOR VALOR DO ITEM. 11 – PREERENCIA ME/EPP: Licitação exclusiva 
para empresas de pequeno e médio porte, de acordo com artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
123/2006. 11 – PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: até 3 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
a abertura dos envelopes, através do e-mail licitacao@mirassolandia.sp.gov.br. 12 – CADASTRA-
MENTO DAS PROPOSTAS: Das 00h:00min do dia 24 de maio de 2024 até às 12h:59min do dia 10 
de junho de 2024. 13 – SESSÃO DE ABERTURA: As 13h:00min do dia 10 de junho de 2024. 14 – 
SISTEMA ELETRONICO: SCPI - Portal de Compras - http://186.227.16.54:5656/ComprasEdital/.15 
– EDITAL: Edital e seus Anexos, poderão ser obtidos no site da Prefeitura Municipal de Mirassolândia: 
https://www.mirassolandia.sp.gov.br/, Portal Nacional de Contratações Públicas: https://pncp.gov.br/
app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1  ou no Setor de Licitação, localizado na Rua 
Antônio Batista Rodrigues, nº 364, centro, Mirassolândia/SP. CÉLIA APARECIDA FIAMENGHI DOS 
SANTOS MATOS - PREFEITA MUNICIPAL - MIRASSOLÂNDIA 23 DE MAIO DE 2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MIRASSOLÂNDIA/SP

Humberg Agribrasil Comércio e Exportação de Grãos S.A.
CNPJ/ME nº 18.483.666/0001-03 - NIRE 35.300.553.373

Demonstrações financeiras intermediárias individuais e consolidadas 31 de março de 2024
Balanços patrimoniais - 31 de março de 2024 e 31 de dezembro de 2023 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
31/03/2024 31/12/2023 31/03/2024 31/12/2023

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 105.931 51.638 111.689 58.725
Contas a receber de clientes 128.288 89.470 148.838 140.409
Partes relacionadas 1.144 - 311 280
Estoques 13.283 87.131 18.804 92.518
Instrumentos financeiros derivativos 14.158 44.564 43.190 56.146
Impostos a recuperar 61.834 58.636 61.899 58.680
Despesas a apropriar 2.624 2.838 2.624 2.838
Outros ativos circulantes 441 32 476 32
Total do ativo circulante 327.703 334.309 387.831 409.628
Não circulante
Instrumentos financeiros derivativos - - 6.377 4.812
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos - - 8.348 10.476
Investimentos 348.414 337.733 372.906 375.818
Imobilizado - - 1.500 1.500
Direito de uso 1.330 1.472 1.330 1.472
Outros ativos não circulantes 1.308 982 1.586 1.353
Total do ativo não circulante 351.052 340.187 392.047 395.431

Total do ativo 678.755 674.496 779.878 805.059

Controladora Consolidado
31/03/2024 31/12/2023 31/03/2024 31/12/2023

Passivo
Circulante
Fornecedores 193.388 174.635 194.911 183.963
Empréstimos e financiamentos 143.034 147.215 143.255 147.215
Partes relacionadas 89.601 80.435 - -
Obrigações fiscais 1.264 621 1.266 621
Obrigações trabalhistas 1.639 3.715 1.639 3.715
Instrumentos financeiros derivativos 3.886 8.775 9.690 10.708
Adiantamentos de clientes 5.947 7.598 87.437 96.439
Passivo de arrendamento 570 570 570 570
Total do passivo circulante 439.329 423.564 438.768 443.231
Não circulante
Passivo de arrendamento 760 902 760 902
Empréstimos e financiamentos 94.169 106.169 94.169 106.169
Adiantamento de clientes - - 31.061 39.721
Imposto de renda e contribuição 
 social diferidos 9.408 6.250 9.676 6.518
Total do passivo não circulante 104.337 113.321 135.666 153.310
Patrimônio líquido
Capital social 69.136 69.136 69.136 69.136
(-) Ações em tesouraria (9.584) (9.571) (9.584) (9.571)
Reserva legal 13.107 13.107 13.107 13.107
Reserva de ações outorgadas 6.030 6.030 6.030 6.030
Reserva de incentivos fiscais 58.909 58.909 58.909 58.909
Prejuízo do período (2.509) - (2.509) -

135.089 137.611 135.089 137.611
Participação de não controladores - - 70.355 70.907
Total do patrimônio líquido 135.089 137.611 205.444 208.518
Total do passivo e do patrimônio líquido 678.755 674.496 779.878 805.059

Demonstrações dos resultados - Períodos de três meses findos em 31 de março 
de 2024 e 2023 (Em milhares de reais, exceto lucro (prejuízo) por ação em reais)

Controladora Consolidado
31/03/2024 31/03/2023 31/03/2024 31/03/2023

Receita líquida de vendas 363.634 461.722 341.271 577.155
Custo dos produtos vendidos (363.657) (471.669) (321.527) (574.545)
Lucro bruto (23) (9.947) 19.744 2.610
Despesas (receitas) operacionais
Despesas gerais e administrativas (9.185) (10.664) (10.837) (11.986)
Resultado de equivalência patrimonial 14.411 9.222 1.780 1.440
Lucro (prejuízo) antes do resultado 
 financeiro e do imposto de renda 
  e contribuição social 5.203 (11.389) 10.687 (7.936)
Receitas financeiras 5.030 8.086 6.392 8.133
Despesas financeiras (6.318) (14.538) (12.682) (14.786)
Resultado de variação cambial líquida (4.250) 11.899 (3.154) 9.356
Resultado financeiro, líquido (5.538) 5.447 (9.444) 2.703
Lucro (prejuízo) antes do imposto 
 de renda e contribuição social (335) (5.942) 1.243 (5.233)
Imposto de renda e contribuição social 
 corrente 983 - 982 (3)
Imposto de renda e contribuição social 
diferido (3.157) 335 (5.285) (985)

(2.174) 335 (4.303) (988)
Lucro líquido (prejuízo) do período (2.509) (5.607) (3.060) (6.221)
Resultado por ação básico e diluído - 
 em R$ (0,03) (0,06) (0,03) (0,07)
Atribuível aos:
Acionistas controladores (2.509) (5.607) (2.509) (5.607)
Acionistas não controladores - - (551) (614)

Demonstrações dos resultados abrangentes
Períodos de três meses findos em 31 de março de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Controladora e Consolidado
31/03/2024 31/03/2023 31/03/2024 31/03/2023

Prejuízo líquido do período (2.509) (5.607) (3.060) (6.221)
Total de resultado abrangente do 
 período líquido de impostos (2.509) (5.607) (3.060) (6.221)
Atribuível aos:
Acionistas controladores (2.509) (5.607) (2.509) (5.607)
Acionistas não controladores - - (551) (614)

Demonstrações do valor adicionado
Períodos de três meses findos em 31 de março de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

31/03/2024 31/03/2023 31/03/2024 31/03/2023
Receitas
Venda de mercadorias, produtos e 
 serviços 363.734 465.003 341.371 580.437

363.734 465.003 341.371 580.437
Insumos adquiridos de terceiros
Custos dos produtos vendidos (321.789) (428.792) (264.747) (518.026)
Materiais, energia e serviços de 
 terceiros e outros (2.826) (2.635) (3.578) (3.044)
Custos logísticos e portuários (41.869) (42.860) (56.781) (56.501)

(366.484) (474.287) (325.106) (577.571)
Valor adicionado bruto (2.750) (9.284) 16.265 2.866
Depreciação, amortização (188) (176) (188) (176)
Depreciação e amortização Mais Valia (3.800) (3.800) (4.691) (4.691)
Valor adicionado líquido produzido 
 pela entidade (6.738) (13.260) 11.386 (2.001)
Resultado de equivalência patrimonial 14.411 9.222 1.779 1.440
Receita com variação cambial 17.109 36.579 18.205 34.035
Receitas financeiras 5.030 8.086 6.392 8.133
Outras receitas - - - -
Valor adicionado recebido em 
 transferência 36.550 53.887 26.376 43.608
Valor adicionado total a distribuir 29.812 40.627 37.762 41.607
Distribuição do valor adicionado
Remuneração direta 1.156 2.121 1.156 2.121
Benefícios 506 509 506 509
INSS 468 461 468 461
F.G.T.S. 120 125 120 125
Pessoal 2.250 3.216 2.250 3.216
Federais 2.174 (300) 4.304 1.013
Estaduais 58 4.007 58 4.037
Municipais 51 27 54 28
Impostos, taxas e contribuições 2.283 3.734 4.416 5.078
Despesa com variação cambial 21.359 24.680 21.359 24.680
Juros 5.502 14.171 11.482 14.179
Outras despesas financeiras 815 367 1.198 609
Aluguéis 112 66 117 66
Remuneração de capital de terceiros 27.788 39.284 34.156 39.534
Minoritários - - (551)
Prejuízo do período (2.509) (5.607) (2.509) (6.221)
Remuneração de capital próprio (2.509) (5.607) (3.060) (6.221)
Valor adicionado distribuído 29.812 40.627 37.762 41.607

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido - Períodos de três meses findos em 31 de março de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)
Capital  
social

Ações em  
tesouraria

Opções  
outorgadas

Reserva  
legal

Reserva de  
incentivos fiscais

Lucros (prejuízos)  
acumulados Total

Participação de  
não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 69.106 (2.649) 5.986 13.821 56.215 - 142.479 72.395 214.874
Prejuizo do período - - - - - (5.607) (5.607) (614) (6.221)
Opção de ações outorgadas (Nota 13.b) - - 25 - - - 25 - 25
Saldos em 31 de março de 2023 69.106 (2.649) 6.011 13.821 56.215 (5.607) 136.897 71.781 208.678
Saldos em 31 de dezembro de 2023 69.136 (9.571) 6.030 13.107 58.909 - 137.611 70.907 208.518
Prejuízo líquido do período (Nota 13.b) - - - - - (2.509) (2.509) (552) (3.061)
Recompra de ações outorgadas (Nota 13.b) - (13) - - - - (13) - (13)
Saldos em 31 de março de 2024 69.136 (9.584) 6.030 13.107 58.909 (2.509) 135.089 70.355 205.444

Demonstrações dos fluxos de caixa
Períodos de três meses findos em 31 de março de 2024 e 2023 (Em milhares de reais)

Controladora Consolidado
31/03/2024 31/03/2023 31/03/2024 31/03/2023

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro (prejuízo) líquido do período (2.509) (5.607) (3.060) (6.221)
Ajustes para reconciliar o lucro com o 
 fluxo de caixa gerado (utilizado) nas 
  atividades operacionais
Depreciação e amortização 188 176 188 176
Provisão para quebra com estoques (1.248) 1.304 (1.248) 1.304
Provisão para perdas de crédito 
 esperadas 853 - 853 -
Resultado de equivalência patrimonial (14.410) (9.222) (1.780) (1.440)
Variação cambial s/ empréstimos 2.626 (7.122) 3.042 (7.097)
Juros provisionados s/ empréstimos 7.358 15.428 13.298 15.428
Marcação a mercado dos estoques 3.695 24.814 3.695 24.814
Opção de ações outorgadas - 25 - 25
Instrumentos financeiros derivativos 
 líquidos não realizados 25.517 (24.163) 10.373 (4.070)
Depreciação e amortização de 
 Mais Valia 3.800 3.800 4.691 4.691
Imposto de renda e contribuições 
 sociais diferidos 3.159 (335) 5.286 985

29.029 (902) 35.338 28.595
Redução (aumento) em ativos operacionais
Contas a receber (39.671) (12.883) (9.282) (89.554)
Partes relacionadas 8.022 (4.267) (31) (234)
Estoques 71.401 98.533 71.267 99.583
Impostos a recuperar (1.012) (12.297) (3.219) (12.300)
Despesas a apropriar 214 125 214 125
Outros ativos (735) - (677) 425

38.219 69.211 58.272 (1.955)
Aumento (redução) em passivos operacionais

Controladora Consolidado
31/03/2024 31/03/2023 31/03/2024 31/03/2023

Fornecedores 18.753 (157.911) 10.948 (119.753)
Obrigações fiscais (1.544) 3.783 645 3.787
Salários e encargos sociais (2.076) 212 (2.076) 212
Adiantamento de clientes (1.651) - (17.662) 25.351

13.482 (153.916) (8.145) (90.403)
Caixa líquido gerado (utilizado) nas 
 atividades operacionais 80.730 (85.607) 85.465 (63.763)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Adições ao imobilizado e intangível 
 e direito de uso (46) (26) (46) (1.526)
Aumento de capital nas investidas (71) (55) - -
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de investimento (117) (81) (46) (1.526)
Fluxo de caixa das atividades de financiamento
Captações de empréstimos 41.661 71.023 103.639 71.023
Pagamento de empréstimos (62.675) (83.984) (124.885) (83.984)
Juros sobre empréstimos pagos (5.151) (11.629) (11.054) (11.629)
(-) Ações em tesouraria (13) - (13) -
Pagamento de passivo de 
 arrendamento (142) (137) (142) (137)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
 de financiamento (26.320) (24.726) (32.455) (24.726)
(Redução) aumento líquido de caixa 
 e equivalentes de caixa 54.293 (110.414) 54.964 (90.015)
Caixa e equivalentes no início do 
 período 51.638 131.553 58.725 141.603
Caixa e equivalentes no final do período 105.931 21.139 111.689 51.588
(Redução) aumento líquido em caixa 
 e equivalentes de caixa 54.293 (110.414) 52.964 (90.015)

Conselho de Administração
Frederico José Humberg - Conselheiro Presidente

Paulo Guilherme Rache Humberg - Conselho independente
Cristian de Lima Ramos - Conselho independente

Stephane Frappat - Conselho independente

Diretoria
Frederico José Humberg - CEO

Leonardo Pestana 
Contador - CRC-SP 1SP277626/O-6

 As demonstrações financeiras completas auditadas da Companhia, incluindo o respectivo relatório do auditor independente, estão disponíveis na sede da Companhia
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REVO S.A.
CNPJ/ME 43.773.140/0001-05 - NIRE 35300578155

RESUMO DA ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, REALIZADA EM 08/04/2024
Em 08/04/24, às 11:00, na sede em SP, foi realizada reunião do Conselho com presença de todos os Conselheiros. 
Presidente: Kareem Jeremy Akel; Secretário: Ivan Coyard. Deliberações: (i) Destituição de Rodrigo Otavio Nasci-
mento do cargo de Diretor Presidente, com agradecimento pelos serviços prestados; (ii) Eleição de João Welsh 
como Diretor Presidente, com mandato de três anos. João Welsh declarou, sob as penas da lei, que não está impe-
dido de exercer a administração. Ata lida e aprovada por todos. Assinam Kareem Jeremy Akel, Ivan Coyard e João 
Welsh. JUCESP nº 191.244/24-7 em 26/04/24. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. A íntegra deste documento 
está disponível na versão digital do jornal.

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 29.267.914/0001-03 - NIRE 35.300.515.153

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 03 DE MAIO DE 2024
Data, Hora, Local: 03.05.2024, às 10h, na sede social, Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, sala 
01, São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. Mesa: Fernando Cesar Brasileiro - Presidente, Andres-
sa Braz de Souza Spinelli - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. A eleição dos membros da Diretoria para 
um novo mandato de 3 anos, com mandato até 02/05/2027, conforme a seguir: (i) Fernando Cesar Brasileiro, 
brasileiro, divorciado, administrador de empresas, RG 17.025.342-9/SSP-SP, CPF/MF 082.354.358-70, residente em 
São Paulo/SP, para Diretor Presidente. (ii) Arley Custódio Fonseca, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
RG 27.946.485-X SSP/SP, CPF/MF 307.140.588-07, residente em São Paulo/SP, para Diretor. 2. Ratificados os atos 
da Diretoria tomados para viabilizar a distribuição de dividendos nos limites ora aprovados, bem como fica esta 
autorizada a tomar todas as providências necessárias para efetivar a deliberação ora tomada. Encerramento: Nada 
mais. São Paulo, 03.05.2024. Acionistas presentes: Ápice Participações Ltda., Andressa Braz de Souza 
Spinelli, Karine Simone Bincoletto, Rodrigo Vinicius dos Santos. JUCESP nº 202.108/24-7 em 14.05.2024, 
Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DOS TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 420ª E 421ª SÉRIES DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 420ª e 421ª Séries da 1ª Emissão 
da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os repre-
sentantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 16.1, do Termo de Securitização dos CRI (“Termo de Secu-
ritização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se reunirem em Assem-
bleia Especial de Investidores dos CRI (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de junho 
de 2024 às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem so-
bre a seguinte Ordem do Dia: (i) Concessão de prévia e expressa anuência à alteração do controle acionário da Emis-
sora, nos termos do Fato Relevante divulgado na data de 13 de maio de 2024 em seu website e no sistema eletrônico 
da CVM (“Fato Relevante”), não implicando em penalidade ou no descumprimento de quaisquer obrigações da Emis-
sora no âmbito dos CRI, nos termos previstos na cláusula 13.1 “(ix)” do Termo de Securitização. Informações Gerais:  
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da Emis-
sora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A  Assembleia será realizada de forma re-
mota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via platafor-
ma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titula-
res dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora jur.assembleias@truesecuritizadora.com.br e ao Agente 
Fiduciário agentefi duciario@vortx.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de 
realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando repre-
sentado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto preenchida e assinada, con-
forme abaixo.  O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na video-
conferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. 
A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br) e por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI em seu website e na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representan-
te legal, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 24 de maio de 2024.
TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

TRUE ONE PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF nº 29.267.914/0001-03 - NIRE 35.300.515.153

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2024
1. Data, Hora, Local: 30.04.2024, às 10h, na sede social, Av. Santo Amaro, nº 48, 2º andar, conjuntos 21 e 22, sala 01, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade de seus acionistas. Mesa: Fernando Cesar Brasileiro - Presidente, Andressa Braz 
de Souza Spinelli - Secretária. Deliberações Aprovadas: 1. As Demonstrações Financeiras e suas respectivas Notas 
Explicativas relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2023. As Demonstrações Financeiras foram divulgadas na 
Central de Balanços do SPED, em 30.04.2024 conforme permitido pelos arts. 294-A, II da LSA. Os acionistas declararam 
ter recebido cópia integral destes documentos, com antecedência, sendo considerada sanada qualquer inobservância 
do art. 133 da LSA. 2. A destinação do lucro líquido do exercício social fi ndo em 31.12.2023, apurado no montante de 
R$ 26.562.927,46 resultante das atividades da Companhia, conforme segue: (i) não foi constituída reserva legal para o 
exercício social fi ndo em 31.12.2023, pois esta estava com R$ 428.348,44, alcançando o limite 20% do capital social, 
conforme previsto no art. 193 da LSA; (ii) a Companhia distribuiu antecipadamente, com base no exercício social fi ndo 
em 31.12.2023, e os acionistas hora homologam dividendos no montante de R$ 14.558.864,86, ora ratifi cados nesta 
assembleia, assim divididos: (a) R$ 4.191.044,88, conforme deliberado na reunião da Assembleia Geral Extraordinária 
em 19/12/23; (b) R$3.433.859,99, conforme deliberado na reunião da Assembleia Geral Extraordinária de 27/12/2023, 
imputados ao dividendo obrigatório; (c) R$1.683.000,00, conforme deliberado na reunião da Assembleia Geral Ex-
traordinária de 28/02/2024; (d) R$5.250.960,00, conforme deliberado na reunião da Assembleia Geral Extraordinária 
de 05/04/2024; (iii) constituição de uma reserva para investimento no montante de R$12.004.062,60 referente ao 
saldo do lucro do exercício de exercício de 31.12.2023 . 3. Os valores propostos de remuneração para os administra-
dores no exercício de 2024, no valor global anual de R$ 125.000,00 para a Diretoria. 4. A alteração do § 1º do art. 5º 
do Estatuto Social: “§ 1º. A cada ação ordinária é atribuído o direito de um voto nas deliberações sociais. Cada ação 
preferencial conferirá aos seus titulares (a) dividendo  xo em percentual do lucro da Companhia em determinados 
exercícios sociais, conforme deliberado pelos acionistas titularidades de ações ordinárias da Companhia, e (b) priori-
dade no recebimento de dividendos da Companhia, de forma proporcional as suas participações no capital social. Os 
titulares de ações preferenciais não terão o direito de voto nas assembleias gerais, ordinárias e/ou extraordinárias, da 
Companhia.” 5. A alteração do § 2º do art. 19 do Estatuto Social: “§ 2º - O saldo remanescente, observada a distribui-
ção mínima obrigatória de dividendos e as disposições legais, terá a destinação deliberada pela Assembleia Geral, que 
poderá determinar a: (i) distribuição adicional de dividendos para os acionistas, inclusive de forma desproporcional; e/
ou (ii) a destinação para uma Reserva para Investimento, com  nalidade de assegurar a realização de investimentos de 
interesse da Companhia, bem como de reforçar seu capital de giro.” 6. Ficam ratifi cados os atos da Diretoria tomados 
para viabilizar a distribuição de dividendos nos limites ora aprovados, bem como fi ca esta autorizada a tomar todas as 
providências necessárias para efetivar a deliberação ora tomada. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.04.2024. 
Acionistas: Ápice Participações Ltda., Andressa Braz de Souza Spinelli, Karine Simone Bincoletto, Rodrigo Vinicius dos 
Santos. JUCESP nº 200.426/24-2 em 10.05.2024, Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Persevera Participações Ltda. - CNPJ 30.159.492/0001-23 - NIRE 35.235.225.281
Extrato da Ata de Reunião de Sócios Realizada em 23 de Maio de 2024

Data, Hora, Local: 23.05.2024, às 10 horas, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 1.455, 3º andar, 
São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Guilherme George Abbud, Secretário: 
Fernando Fontoura. Deliberações Aprovadas: 1. A redução do valor do capital social da Sociedade, de acordo com 
o que faculta o artigo 1.082, II, do Código Civil, por considerá-lo excessivo em relação ao seu objeto social, no 
montante de R$ 909.052,00, com a restituição do valor das quotas aos sócios. 2. A publicação da presente ata no 
Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal Gazeta de São Paulo; sendo certo que, após o decurso do prazo de 
que trata o §1º do artigo 1.084, do Código Civil, a Sociedade promoverá o registro do respectivo instrumento de 
alteração do contrato social da Sociedade na JUCESP. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 23.05.2024. Mesa: 
Guilherme George Abbud - Presidente, Fernando Fontoura - Secretário. Sócios: Guilherme George Abbud, Fernando 
Fontoura, Lucca Gabriel Almeida Silva, Leonardo Dantas Spolidoro, Rodrigo Dutra Vaz, Vinicius Mendes Bailão Marujo, 
Camila Palma Bittencourt, Thales Veneziani Ribeiro Paoli do Carmo, Guilherme Abritta Paula Rocha
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